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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento  

Regulamento 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:c 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública  

............................................................................................................................. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

        Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 
e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

        Art. 42-A.  Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do produto ou 
serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre 
ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e 
em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 
período superior a cinco anos. 

        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 
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        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a 
alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

............................................................................................................................. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 
administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os 
valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao 
consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993) 

        Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a três 
milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que 
venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993) 

............................................................................................................................. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 10.1.2007 

............................................................................................................................. 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

  Institui o Código de Processo Civil. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO 

         Art. 1o  A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o 
território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

Seção I 
Do Inadimplemento do Devedor 

        Art. 580.  A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, 
líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 
2006). 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006) 

        Art. 581.  O credor não poderá iniciar a execução, ou nela prosseguir, se o devedor 
cumprir a obrigação; mas poderá recusar o recebimento da prestação, estabelecida no título 
executivo, se ela não corresponder ao direito ou à obrigação; caso em que requererá ao juiz a 
execução, ressalvado ao devedor o direito de embargá-la. 

        Art. 582.  Em todos os casos em que é defeso a um contraente, antes de cumprida a sua 
obrigação, exigir o implemento da do outro, não se procederá à execução, se o devedor se 
propõe satisfazer a prestação, com meios considerados idôneos pelo juiz, mediante a 
execução da contraprestação pelo credor, e este, sem justo motivo, recusar a oferta. 

        Parágrafo único.  O devedor poderá, entretanto, exonerar-se da obrigação, depositando 
em juízo a prestação ou a coisa; caso em que o juiz suspenderá a execução, não permitindo 
que o credor a receba, sem cumprir a contraprestação, que Ihe tocar. 

Seção II 
Do Título Executivo 

        Art. 583.  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006) 

        Art. 584.  (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005) 

        Art. 585.  São títulos executivos extrajudiciais: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973) 

        I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; (Redação 
dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

        II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento 
particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação 
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referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos 
transatores;(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

        III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como os de 
seguro de vida; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio; (Redação dada pela Lei nº 
11.382, de 2006). 

        V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 
imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 
condomínio; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 
tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por 
decisão judicial; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos 
créditos inscritos na forma da lei; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir 
força executiva. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        § 1o  A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não 
inibe o credor de promover-lhe a execução. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

        § 2o  Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem 
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter 
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua 
celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

        Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação 
certa, líquida e exigível. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        § 1o  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006) 

        § 2o  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006) 

        Art. 587.  É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto 
pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando 
recebidos com efeito suspensivo (art. 739). (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        Arts. 588 a 590. (Revogados pela Lei nº 11.232, de 2005) 

................................................................................................................... 

        Art. 1.220.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 1974, revogadas as 
disposições em contrário. (Artigo renumerado pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

        Brasília, 11 de janeiro de 1973; 152o da Independência e 85o da República. 
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EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.1.1973 

 

 

 

 


